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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

DECRETO

DECRETO Nº 0131/2023-GP.

CONVOCA O III FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Sítio Novo, Estado do Maranhão, usando da

competencia e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do Art. 74, da Lei Organica do Município,   Considerando a

vigência da Lei Municipal nº 417, de 06 de setembro de 2017; D E C R E T A:   Art.1º Fica convocado o III Fórum Municipal

dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a ser realizado em Sítio Novo/MA, nos dias 07 e 08 de novembro de 2023, sob a

coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Art.2º O III Fórum Municipal será realizado de acordo com

o calendário estabelecido pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE. Art.3º O III

Fórum Municipal desenvolverá seus trabalhos sob a temática "Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das

Pessoas com Deficiência”, e sub tema: “Construindo um Brasil mais Inclusivo". Art.4º O III Fórum Municipal será presidido

pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. Art.5º A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, fará publicar

proposta de regimento interno do III Fórum Municipal, a ser elaborada e referendada no encontro municipal. Art. 6º As

despesas com o III Fórum Municipal correrão á conta de dotações orçamentarias da Secretaria Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão.  Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, em 24 de outubro de 2023. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL  
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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